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Santo Antônio do Lest

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um ^ír rr Íempo, construindo uma nor a história

ADM. 2017 / 2020

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o
üípa.tu*.nto Responsável promova o procedimento administrativo para a contratação de empresa

especializada na prestação dé seruiços .édi.o - hospitalares, mediante prestações de ações e serviços

hospitalares de média e alta compieridade aos usuàrios do sistema único de saúde (sus), conforme

pr.ui.to, na portaria ms n.. 2.567 àe 25 de novembro de 2016, poÍaria no 3.410 de 30 de dezembro de

)Ot3 . d. acórdo com as quantidades e especificações contidas no termo de referência em anexo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 026/20I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA

t.l c dc Fát

Santo Antônio do Leste/MT, l6 de janeiro de 2019
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4 de Julho de 2017 ' Joínal Olicial ElelÍônico dos Municlpios do Eslado de Mato Grosso 'ANO Xll I N' 2.763 tlS rt

ArtllF 3'- E§ta PortaÍia enlÍa em vlgoroa data de sua Publlcâção.

Artigo 4'- Rsvogam -sê as dlsposlções em contÉrlo,

REGISTRA.SÉ

PUALICA§E

CUMPRÁ-SE.

GAAIN€TE OO PREFEITO

EM: 03 OE JULHO OÊ 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFÉIÍO Mt,,NICIPAL

Reglstrdda na SecÍetaÍlâ de AdminislraÉo e Planeramenlo e Publicada

por aÍxaÉo em local de costumê. coníoÍme na leglslaÉo em ü9or.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

GÊRENTE DE CIOAOÊ

PREFÉITURÂ MI.JNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIa N.o 258'2.017.

oÉ: 03 DE Jl.rLHO OE 2.017

OESIGNA SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA GUAROA E UÍILIZA-
, 3 DO CÉRTIFICAOO OIGITAL OA PREFEITURA MUNICIPAL E OO

\trre,ro ,u,urcrpAL sR. MrcuEL JosÊ sRuNETTA E oÁ ourRAs
PRovloÊNctAs.

MIGUEL JosÉ aRUNETTA, Prefelto Municipal de Santo Antônio do

Lêste, Éstado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais ê;

Considerando a necessldade de utilização do Conlícado Dlgltal pará

o envio de inÍoímações desla PígÍeitura, gspeciticamente em relaçâo
eos etos de CooÍdêôadorla de Recursos Humanos e Contabllidade.

Considerando a emissáo dos certiÍicados da PÍeíoitura e do Prêíeito

Municlpal, cuja íesponsôbilidade dos mesmos é pessoal;

RESOLVE:

Anigo 1o- Oêslgnar o seívidor eÍetivo lzaia Eorges dâ Silvâ - Conta-
doí, a servidorã contíatada Paula Layslany Olivel.a Delmon - CooÍ-
denadoÍa de Recursos Humanos e o servidoí efetlvo Vilmar dê Souza

- Cooídênadoí de Aííecadação de TÍibutação ê CadastÍo para utiliza.
íem e mant6íom a guarda dos ceÍtiÍicados digitais vigentes 9m nome
da Preíêltura e do Sr. Mlguel José Eruneta - P.eÍêlto Municlpal.

Paíágrafo Únlco - A seívidora Pâulâ Layslany Otiveira Oelmoo - Co.
ordonado.a de Recursos Humanos utilizaíá somente o certificado dl-

1)lem nome da PreÍeituía Municipal.

iE" Í9o 2o - Os c€rtiÍlcados deverão ser Lltllizados única s exclusiva-
mênte para Íins de encaminhaÍnento dê dados aos ôígãos competen-
tês que sáo de rosponsabilidade do municlpio,

Artigo 3o - Os servidores íesponsávêis deverão comunicar lmedlâta.
mente à adminl§traçào todo e qualqueí lndiclos de irregula,idade§
ou anormalldade qoe tiverem conhêcimento em íêlaçào á utillzaçáo e
guarda indevlda dos certiflcados dlgitals.

Aílgo 40 - oêteíminâÍ que a Secretaria Municipal dê Administração ê

Planeiamento quê tome as provldências necessárles para o cumpri-
mento desta Portaria.

Aíl9o 50 - Esta Portarla entrârá em vigor na data da sua publicàção,

Artlgo 60 - Rêvogam-se as dlsposlçõês em contíárlo.

GASINETE OO PREFEITO.

EM:03 DE JULHO DE 2.017

MTGUEL JosÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA Nc. 25712017.

: DE: 03 oE JULHo oE 2017.

i colceoe A sERvtooRA púaLtca pAULÂ LAysLANy oLtvEtRA

, oELMoN FUNÇÃo GRAT|FtcADA E oÂ ourRAs pRovtoÉNctAs

MIGUEL JosE BRUNETTA, PÍeÍeito Municipal de Sanlo Antonio do Le§-

te. Éstâdo de Mato Grosso. no uso de suas aLlbulções legsls.

RESOLVE;

Artigo 1o - CoNCEoER a seÍvldora pública PAULA LAYSLANY oLlvEl-
RA OÉLMON Função Gratiíicada no valor de RS 800,00 (oitocentos)

rsais coníorme Lsl sob n". 415/2013 de 02 de abÍilde 2013 Parê Íespo -

deí pelo cargo de COORDENAOORA DE RECURSOS HUIúANOS desla

Preíellurd Múnicipalde Santo AnlÕnlo do Leste - MT

AÍtigo 20 - Determlnaí a SecÍelaíia Munlcipal de Adminlslrsçào e Planela-

mento que tome a! providéndas neqtssáíias para a execuçào desta pof-

laíia

Artigo 3' . Eslâ Poílaria enlra em vigor na data de sua Publicação.

Artigo 40 - Revogam - se as disposiçôes em contráalo.

REGISTRA-SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GASINETE OO PREFEIÍO

EM: 03 DE JULHO OE 2017.

MIGUEL JOSE SRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

RegistÍada na SecrelaÍla de AdminlstÍação e Planejamento e Publicâda
poÍ afxação em local de costume. conÍorme na legislaçáo em vlgoÍ.

RONALOO MARTINS OÉ AMORIM

GERENÍE OE CIOAOE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N..256/2017.

OE:03 DÉ JULHO oE 2017.

MIGUÉL JOSÉ BRUNETTA, Píeíeito Municipal de Santo Antonlo do Lês-
le. Eslado de Mato Grosso. no uso dê suâs âl.ibulçõ€s l6gâls.

RESOLVE;

Artigo 1'- NOMEIA a Sf. ELAINÉ DE FAÍ|MA MORS. paÉ íespondeÍ
pelo caÍgo de SECRÉTARIA DE SAÜOÉ desta Prerelturc, conÍoíme o
Anexo ll da Lel Munlcipal no 053/2001 de 2E de dezembro 2001 e suas al-
teraçôes.

AÍtigo 20 - Determioara Secretaria Munlcipalde Admlnlstração e Planeia-
meolo que tome as providências necessáíias para a execução desla por-
laÍiã.

AÍtigo 3'- Ésla Portaria entía em vigg, na data de sua publicaÉo.

Artlgo 40 - Revogam - s€ as disposlçõês em contÉrlo.

REGISTRA-SE

PUBLICA§E

CUMPRÁ.S8.

GABINÊTE OO PREFEITO

EM: 03 OE JULHO DE 2017

MIGUEL JOSE ARUNETTA PRÉFÉITO MUNICIPAL

RegistÍada na secretaria de Administraçào e Planeramento ê Publicada
poÍafixaçào e localde coslume, coníorme nE legislaçào em vigoa.
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PRÊFEITURÁ MUNICIPAL OE SÃO FÉUX OO AR,AGUAIA . UNIDAOE
OE CONTROLE INTERNO

CONTRATAÇÂO PARÁ ATENDER NECESSIDAOÉ TEMPORÁRIA É
DÉ EXCEPCIONAL INTÉRESSE PUALICO - ÉXTRATO DO 3" AOITIVO

EXTRÂÍO OO 30 AOIÍIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRE$
AÍtigo 1". TRANSFERIR a servidora púbtica ELATNE OÊ FATIMA MORS TAÇÃO OE SERVIÇOS No 021/2017, PARA AÍÉNOÉR NÉCÉSSIDADE

da Secretaíia Municipal de Administrdção e Ptaneiamento para prestar ; TEIVIPORÁRLA E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

ROTíTLoo MARTINS oÉ AMoRIM

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURÁ MUNICIPAL OÉ SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍARIA N0255/2017.

OÉ: 03 DE JULHO DÉ 2017.

TR^NSFERE O (A) SÉRVtoOR (A) pÚBLtCO DE SECRETARTA É OA

OUÍPÁS PROVIDÉNCIAS.

MIGUEL JOSE BRUNETÍA, Píeleito Munlcipal de Sanlo Antonlo do Les-
le. Estado de Mato Gíosso. no uso de suas alíibuições legals.

RESoLVÉi

seus serviços na Secrelaíia MunlciPal de SaÚde desle municlplo,

A.tigo 2'- Determinaí a Secrelaíia Municlpal de AdmlnlstÍaçâo e Plane,a-

mento que lome as providéncias necessárias pâÉ a exeqJçào desla por-

taíia.

Artigo 3o - Esla Podaria entrE em vigot na dalá de sua publlcaÇão.

o 4'- Revogâm - se âs disposições em conlÍário

STRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GAEINÊÍE OO PRÉFEITO

ÉM: 03 oÉ JULHo oÉ 2017

MTGUEL JOSE BRUNÉÍTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secíetaíia de AdministraÉo e Planejamênto e Publcada

poí afixaçáo em local de coslume. cooÍoÍme na legislaÉo em vlgoÍ.

RONALOO MARTINS OÉ ÂMORIM

GERENTE OE CIDADE

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LÉSTE
PORTARIA No.289/2017

oE: 03 DE JULI'io oÉ 2017

CONCEOE FÉRIAS REMUNERADAS A ÍO) SERVIDOR (A) ANTONIO

PAULO MUSSCOPP OESTA PREFÊITURÂ MUNICTPAL'

luEL Jose aRu"ETTA, PÍeÍeilo Municipal de saolo AnlÔnio do Les-
'\íE 

tudo d" Mulo Grosso, no uso de suas alribuiçôes tegais.

RÉSOLVE:

Art 1o - ConcedeÍ íêrias a (o) seÍvidoÍ (a) ANToNlo PAULo MUss-

cOPP,em 03/07,12017 a O1rO8f2O1?. com periodo aqulsltivo de 10,0512016

a O9/O5I2Ol?. com ÍetoÍno as suas attvidades em 02 de agoslo de 2017'

PaÍá9íato Único -O (A) seÍvldor(a) ache citâdo (â) recebérá o adlcional

de íêrias pÍevisto em Lel'

AÊ 2o - oetermioa, ãos órgãos competenles que tome as pÍovidências

necessâÍias para â execução desta poílaíia.

ArL 3o- Esta Ponaíia enlra em ügoÍna delâ de sua publlcaçáo. revogando

as disposiçÕes em conkáíio.

REGISTR.A.SE

PÚALICA§E

CUMPRA.SE.

GAEINETE OO PREFEITO

EM: 03 OÉ JULHO OÉ 2017

MIGUÉL JOSÊ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de AdmlnisU"aÉo e Planeiãmento e publlcada
poí aÍxação em local de costuÍne. coôÍo.me na leglslaÉo em vigo..

RONALOO MARTINS OÉ AMORIM

GER€NTE OE CIDAOE

pREFEjTURA MUNtctpAL oE sÃo FÉLtx Do aRÂcuArA

CONTRATANTE: PREFEITURA IúUNICIPAL OE SÀO FÉLIX OO ARA.

GUAIA- JANAILZA TAVEIRA LEIÍE. PTCíEJIA MUNIC|PAI

CoNTRATADA: ARlcELl ollvElRÁ GoMÉs. Brasilelra. soltelra. seÍvl
Ços Geíais. resideote e domiciliada na Rua Marla Dlas mâílnho. Ílo 318 _

Casa da Rosilda - CEP 78.670-000 - Cenlro, em Ság Félix do Araguaia

(MT). com CPF n" 722,532.661-91 e ldentldade no 4.623.379 - DGPC-GO.

ioscíila no PIS/PASÉP sob nc 2.092.702.552-8, ôascida no dia 23108/1985

CONTRATO TEMPOúRIO N" 021I2017

CONTRÂTo emitldo em 1O de ianeiÍo de 2017, com VIGÊNCIA de 1 mês

e 21 dias. inlciando em '10 de ianeiío de 2017 e termlnando em '1" de maÍ'

ço de 2017, çom CARGA HORARIA de 40 (quaíenta) hords semanais paÍa

: um REMUNEFTAÇAO MENSAL de RS 937.00 (noveconlos e trinla e §ele

, Íeais).

1" AOIÍlVo êmitido em 01 de março de 2017. com vigência acÍescids de

mals 1 més e 2 dias, inlciando em 10 de março de 2017 e termlnando em

03 de abril de 2017, com CARGA HORARIA de 40 (quarenta) horas se-

manais paía uma REMUNERAÇAO MÉNSAL de RS 937.00 (novecentos e

líinta e sele íeals).

2'ADITIVO emilido em 03 de âbíil de 2017, com vigência acíescida de

mais 2 meses e 2 dias. iniciando em 03 de abrilde 2017 e le.minando em

05 de junho de 2OÍ7. com CARGA HORARIA de 40 (quaíenta) horas se-

maoais para uma REtuIUNERAÇAO MENSAL de RS 937.00 (novecentos e

tíinla e sele Íeais).

OATA OE ÉMÍSSÀO DO 3'AOITIVO AO CONTRATO ORIGINAL: 05 dE

iunho de 2017

PRAZO DA NOVA VIGÊNCn DO 3'ADITIVO: DE 05 de lunho dê 2017

; A 03 de i'rlho dê 2017 - 28 dlas

CARGA HORARIA NÂ VIGÊNCIA OO 30 AOITIVO: 40 (quaÍenla) horas

semânais

REMUNERAÇÃO MENSAL NA VIGÊNCIA DO 30 ADITIVO: RS 937.00

(novecenlos e lrinla e sele íeais)

FUNÇÁO: AGENTE DE ADMINISTRAçÁO PÚALICA (SÉRVIÇOS GE.

RAIS). EM CARATER TEMPORÁRIO.

LOTAÇAO: SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO E AS-

SISTÊNCIA SOCIAL. CENÍRO DE REFERÊNCIA ÉSPÉCIALIZAOA DÉ

ASslsTÊNclA sOclAL (CREAS), podendo tambêm pÍÊstarserylços. con'

forme akibulção da Secaelaria, no CRAS, ceotío de Convivência, SEOE e

oulÍas Unidades da SecÍelaÍia

'q
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Santo Antônio do Leste - MT, 15 de Janeiro de2019.

Oficio no 017/2019/SMS

Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste - MT

PARA:
SETOR DE
SR'ALECIO TAFAREL

Devido a necessidade de formalização com os
Hospitais prestadores de serviços pelo SUS, temos a necessidade de eÍàtuar
um CREDENCIAMENTO com os Hospitais. Poftanto para facilitar, segue
em anexo e via e-mail:

T

*

EDITAL DO CREDENCIAMENTO
ORÇAMENTO HOSPITAL DAS CLINICAS
ORÇAMENTO HOSPITAL SÃO LUCAS

Certo de poder contar com Vossa Atenção,
nos colocamos a inteira disposição para qualquer dúvida, e aguardamos o
retorno do andamento do processo de finalização do Credenciamento.

Atenciosamente,

Sendo o que se nos apresenta para o momento, despeço-me.

Atenciosamente

cebeÍn

ELA DEF A
Sec ria M icipa Id aúde

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov. br

=

Re
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UNICIPAL RUB ,(1

Vivendo um tempo, construindo uma - - história ry

ANEXO I

TERMO DE nereRÊucte

1- Objetivo: o presente Termo de Referência tem por objeto o credenciamento de

p"..oá, jurídicas prestadores de serviços ambulatoriais e Hospitalares na área da saúde

[Ún'OrA"'. Hospitalares 24h), para Êalizaçáo de Consultas, exames e procedimentos

àlíni"os e cirúrgicos(internaçoei;, para atenáer as necessidades dos Usuários do Sistema

Úni.o O" SatOã (SüS), coniorrê especificaçÕes e quantitativos estabelecidos abaixo:

2. Justificativa

ocaminholegalaserpercorridopelaAdministraçáoafimdesolucionara
ausência ou deficiência de serviços de saúde hHospitalares de média complexidade,

aÉm de uma possível licitação, áo sistema de credenciamento, o qual possui amparo

legal no caput do artigo 25 da Lei no 8.666/93.- 
Àssim, coÀsiderando que a Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio

do Leste tem empregado com afinco todos os esforços para promover melhorias na

assistência medica 
- para o município, tendo mantido os Serviços na Pronto

Atendimento, que atende toda demanàa proveniente da atenção primária e.secundária

" 
po.i" tratar de um serviço essencial ao atendimento de urgência da população;

considerando qúe a referência Hospitalar mais próxima do município fica a

l50kmequeotrasladod.eidaevoltaparaosatendimentoshospitalares;
óonsiderando que a sMS tem como objetivo suprir de forma adequada à

missão proposta pelo 
'sus, no que se refere ao atendimento nos serviços

càmptemãntàres, piincipalmente de diagnosticos em radiologia inerentes e essenciais,

facilitando o acesso além de propiciar um fluxo adequado de agilidade e resolutividade

no atendimento, com vistas na melhoria do conforto no atendimento, assim como,

buscar a promoção da dignidade e respeito ao usuário do SUS;

consiáerando que a nossa barta Magna preceitua que a saúde é direito de

todos e dever do estado (art. '196, da CFi88), ê que, nesse diapasão, a Lei 8.080/90

iLô§- Lui ergânica da daúde) detineia os principios do Sistema Unico de Saúde,

ieconhecendiem seu artigo 2o que o direito a saúde é um direito fundamental do ser

humano, devendo o Estadõ prover as condiçÕes indispensáveis ao seu ple.no exercício;

Considerando que entre os princípios que regem o Sistema. Unico de Saúde

(sus), de acordo com a lei supramencionada, está a universidade de acesso, a

int"giátiO"O" da assistência, a preservação da autonomia das pessoas, a igualdade, o

direito à informação, a divulgação de infôrmaçÕes quanto ao potencial dos serviços de

saúde e a sua utilizaçáo pelo usuário e a resolubilidade;
considerando que a falta desses serviços hospitalares de retaguarda para

atendimento das demandas da população do municipio de Santo AntÔnio do Leste

Rua A, 367 - Jardim Santa lnês - Fone 66) 3488-1080- cEP 78.628-OO0 - Santo Antonao do Leste - MT
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s- oas Ánels DE ATUAçÃo

o Hospital deverá estar organizado para atuar, com eficiência e eÍicácia, nas seguintes

áreas:

a) Assistência integral à saúde;

b) Humanização do atendimento'

c) Gestáo.

4- Assistên cia à Saúde

A assistência à saÚde a ser prestada pelo Hospital deverá se desenvolver de modo a

gaiántir a realização de todos os procedimentos pactuados que se façam necessários

[àra o atendimenio integrai das necessidades dos usuários que lhe forem direcionados

iàto si"t".", ou seja, garantir-lhes atendimento integral e conclusivo'

5- Atendimento Ambulatorial

A assistência ambulatorial se desenvolverá no Hospital a partir do agendamento de

exames através do Sistema Nacional de Regulação do SUS'

os pacientes que devam ter continuidade de tratamento deverão ser referenciados para a

reoà sus e/ou regulados para o Hospital quando da necessidade de internaçáo.

Os atendimentos ambulatoriais de natureza emergencial serão regulados pela U.nidade de

pronto Atendimento - e deverão ser realizadoÀ pelO Hospital sobre os pacientes em

atendimento em sua Unidade de Emergência'

6- Atendimento hospitalar eletivo

os atendimentos hospitalares de médla complexidade, de natureza eletiva, seráo

àiiponiultir"oos aos usuários do SUS que tiverem essa necessidade identificada nos

."riiçor ambulatoriais eletivos e encaminhados através da Central de Regulação

Municipal.

A viabilização desses atendimentos se fará pelo próprio Hospital, em conformidade com

sua disponibilidade de vagas e critérios técnicos de priorização'

A identificação da origem da indicação da internação eletiva deverá ser efetivada por

ocasião da emissão do laudo para óolicitação de àutorizaçáo de internaçáo hospitalar,

sendo que todos deverão ser emitidos consiando os dados do paciente, indicação clÍnica

pará iniernaçao, ClD, codigo do procedimento SUS, assinatura e carimbo do médico

solicitante, e exames que comprovem a patologia'

3488-1 080- cEP. 78.628-000 - Santo Antonio do Leste - MT

fica prejudicado e perderá toda sua essência no atendimento integral ao paciente e

ainda poderá trazer um grande prejuízo a população do municipio,
Diante de todo o exposto, justifica-se esse termo de solicitação de credenciamento de

serviços hospitalares de abrangência às referências mais próximas que possuem

Unidades Hositalares.
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7- Atendimento hospitalar de urgência e emergência

As internaçóes de natureza emergencial deverão ter como origem de demanda a Unidade
de Pronto Atendimento - ou unidades com essa característica.

Junto ao laudo para solicitaçáo de autorização de internação hospitalar encaminhado ao
Hospital, a Unidade de Pronto Atendimento encaminhará os exames realizados em suas
dependências e que comprovam o diagnóstico, e os laudos deverão conter os dados do
paciente, indicação clínica para internação, ClD, côdigo do procedimento SUS, assinatura
e carimbo do médico solicitante.

- Todos os laudos para solicitação de autorizaçáo de internação hospitalar de urgência
deverão ser apresentados à SMS da mesma forma que os atendimentos eletivos.

DA PACTUAÇAO

Hospitalar

1. Detalhamento das internações por clínica na média complexidade para o ano
de 2019.

lnternações/ano lnternações/mês

Clínica Cirúrgica 360 30

Clínica Medica 360 30

Total 60
Fonte: Relatório SUS - SIH - 01/2018 a 04/2018.
No caso de 02 (dois) ou mais Hospitais credenciados, este quantitativo será dividido. Os
valores referentes ao faturamento no Sistema de lnformaçÕes Hospitalares - SIH seráo
repassados pelo município de Primavera do Leste, de acordo coma pactuação existente
entre os municÍpios.

2. Detalhamento da Complementação Hospitalar Variável referente à lnternação.

Complementaçáo por
Procedimento Quant. Ano Valor Unitário Valor Total Ano

Hospital R$ í.951,836 RS 468.440,64
240 R$ 178.245 R$ 42.778,80

Cirurgião 240 R$ 770,45

240 R$ 235,6í 333 R$ 59.935,20
Cirurgião (Cesárea +
LT) 120 R$ 1.253,465 R$ 150.415,80

Anestesista 240 R$ 265.775 R$ 63.786,00
Obstetra 240 R$ 800,344 R$ 192.082,56
Pediatra R$ 117.286,20

Rua A. 367 - Jardrm Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080- CEP. 78.628-000 - Santo An tonio do Leste - MT

As internaçôes eletivas somente deverão ser efetivadas pelo Hospital após a autorização
da Central de Regulação Municipal e deverão constar cópias do comprovante de
residência, documentos pessoais e Cartão Nacional de Saúde.

24Q

Clínico

R$ 184.908,00

Auxiliar

240 R$ 488,6925

Especialidades

t2u
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Ouantidade total da demanda do municipio. Em caso de cíedenciamento de mais de um ho§Pital, a quaíúidade será dividida

A comptementação será efetuada ao Hospital e aos profissionais envolvidos na execução

do procedimento de acordo com o rateio previsto na Tabela Unificada do SUS - Serviços

,_ Profissionais

Hospitalar Quant.
Ano

Valor lJ nitário'
Procedimentos

120 R$ 1 12,90833 R$ 13 549,00

Ultrassonografia com
doppler

180 R$ 130,381 R$ 23.468,70

Ecocardiogramâ 120 R$ 105.816 R$ 12.698,00

Endoscopia digestiva R$ 17.612,76

Colonoscopia 120 R$ 3s2,176 R$ 42.261,20

Albumina Humana 72 R$ 141,76 R$ 10.206,72

lmunoglobulina Anti-RH 60 R$ 285.273 R$ 17 116,40

Tomografia sem Contraste 144 R$ 363,508 R$ 52.345,20

Tomografia com Contraste 144 RS 452,443 R$ 65.1 51 ,84

TOTAL
Ouantidade total da demanda do municipio. Em caso de credenciame nto de mais de um hospital, a quantidade seíá dividida.

A diferença do valor SUS será faturado obrigatoriamente na AIH'

í. Cirurgias eletivas de média complexidade pactuadas'

. Serão encaminhadas conforme demanda gerada pelo ambulatório das especialidades;

o As cirurgias eletivas geradas pela Política Nacional das Cirurgias Eletivas serão

programadás e pactuadas conforme a necessidade do município;

Cirurgia por Video -
cirurgião

72 R$ 82.024,80

Utilização
Equipamentos Video
do Hospital

72 R$ 1.134,563 R$ 81.688,56

Cirurgia
uretolitotomia (pinça)

60 R$ 1 627,50 R$ 97.650,00

Cirurgia cistoscopia 72 R$ 1.496,50 R$ 107.748,00

Fio Guia 360 R$ 600,00

R$
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R$ 1.139,233

R$ 216.000,00

Total R$

3. Detalhamento da complementação variável de procedimentos executedos na

lnternação (SADT).

Valor Total

UltrassonograÍia

R$244,621
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. Os pacientes serão encaminhados ao Hospital pela Central de Regulação com o laudo
da solicitaçáo de cirurgia devidamente autorizado e seguindo o fluxo determinado pelo
Departamento de Regulação, Controle e Avaliação;

. Os exames pÍé-operatórios básicos serão encaminhados junto ao laudo de AIH;

o Serão encaminhados, pacientes residentes em Santo Antônio do Leste;

. Após a apresentaçâo do laudo de AIH devidamente autorizada e acompanhada da
documentação necessária, o hospital deverá informar a data de agendamento da cirurgia;

. A consulta pós-operatória será garantida pelo cirurgião e será realizada no hospital;

o Os cirurgiões que tiverem vínculo com a SMS para atendimento ambulatorial realizarão
o pós-operatório na própria Rede;

. No primeiro dia útil do mês subseqüente o hospital deverá encaminhar aov Departamento de Regulação, Controle e Avaliação a relação de pacientes que realizaram
a cirurgia por especialidade.

PROGRAMAçÃO OnÇAnAeHTÁRtA TOTAL

PRoGRAMAÇÃo
MENSAL ANUAL

OrÇamento (por PÍodução) - Recursos
Federal e Municipal.

S/H/SUS (Média Complexidade)
Será pago via faturamento SIHD pelo
munícípio que vai ser encaminhado à

PPI- Programaçáo Pactuada lntegrada
Complementação SIH/SU S (Média

Complexidade) RS RS

Complementação Variável de
procedimentos execuÍados na
lnternação (SADT)

RS RS

ORÇAMENTO TOTAL R.9 R.S

No caso de 02 (dois) ou mais Hospitais credenciados, este quantitativo será dividido. Os
valores referentes ao faturamento no Sistema de lnformaçÕes Hospitalares - SlH, recurso
federal referente ao bloco MAC, serão repassados pelo município de Santo Antonio do
Leste, de acordo com a pactuação existente entre os municípios.

REAJUSTE ANUAL

Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão concedidos após
decorridos 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocaçâo do contratado, que
deverá comprovar através de percentuais do INPC - Saúde e cuidados pessoais/FGV, o
reajuste pleiteado, que passaráo por análise contábil de servidores designados pelo
Municipio de Santo Antônio do Leste- MT

No caso dos valores ficarem bem abaixo do preço de mercado, a critério da
CREDENCIANTE, os valores poderão ser revistos a qualquer tempo.

8ua A, 367 - Jardim Santa lnês - Foner (66) 3488-1080- CEp. 78.628-000 - Santo Antonio do Leste - MT
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Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da tabela e aquele vigente no mercado à época da contratação.

Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA
solicitará ao Contratado, mediante correspondência, redução do preço praticado, de forma
a adequá-lo ao preÇo usual no mercado.

Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem
iguais ou inferiores à media daqueles apurados pelo setor de compras da prefeitura
municipal de santo antonio do leste, na pesquisa de estimativa de preços.

METAS DE QUALIDADE

1) lmplementação da Política de Humanização:

) lmplementar gestão descentralizada, colegiada e com controle social;

) Adequar área física para conforto de usuários, familiares e kabalhadores
priorizando áreas com maior desconforto e espera dos pacientes;

> lmplementar visita aberta no mínimo de t h/dia, considerando horários especiais
para acompanhantes contemplados em legislaçáo específica; e

i Acompanhar avaliação do grau de satisfação do usuário.

; Desenvolver protocolos para abordagem de problemas e situaçÕes selecionados.

2) Politica Nacional de Medicamentos:

i Elaborar protocolos de padronização e implementação de políticas para promoção do
uso racional de medicamentos destacando a adoção de medicamentos genéricos;

)> Desenvolver o processo educativo dos consumidores de medicamentos;

) Garantir a segurança, eficácia e qualidade dos medicamentos, mediante o
desenvolvimento da capacidade administrativa de imposiçâo do cumprimento das normas
sanitárias, organizadas no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária; e

i Desenvolver atividades para promover a alualizaçáo dos profissionais prescritores e
dispensadores a respeito de temas como risco de automedicação, interrupção e troca da
medicação prescrita e necessidade de receita medica.

3) Saúde do Trabalhador:

> Apresentar levantamento trimestral de absenteísmo, incidência e prevalência de
doenças relacionadas ao trabalho em funcionários do Serviço; e

) Notificar as doenças relacionadas à Saúde do Trabalhador.

4) Alimentação e Nutrição:

Rua A, 367 - Jardim Santa lnês - Fone. (66) 3488-1080- CEP. 78.628-000 - Santo Antonio do Leste - MT
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i Elaborar e atualizar protocolos clínico-nutricionais e cardápios para as patologias que

necessitam de terapia nutricional mais freqüentes no hospital;

i Avaliar e acompanhar o estado nutricional dos pacientes internados e orientar a dieta

para alta hospitalar ou tratamento ambulatorial;

2 Acompanhar a implantação e o monitoramento dos procedimentos relacionados à

preparaçáo de dietas enterais e alimentação infantil (lactário), de acordo com as

normatizaçÕes da Agência Nacional de Vigilância Sanitária;

i capacitar os profissionais que trabalham na área de alimentação e nutrição e

promover rotinas de apresentação de discussões sobre o tema e estudos de caso com

equipes multid isciplinares; e

; Estimular práticas alimentares e estilos de vida saudáveis.

Santo Antônio do Lestp

5) H|V/DST/AIDS:

i Realização de teste rápido para HIV em sangue periférico em 100% de parturientes

que não apresentem teste HIV no pré-natal (que será disponibilizado pela Secretaria

Municipal de Saúde);

) Realização de VDRL e TPHA confirmatório (reagentes para vDRL) em 100% das

gestantes que ingressarem na maternidade para parto, nos termos da Portaria 2-104lGM'

de 1gt11t2OO2 intlusive nos casos de aborto (que será disponibilizado pela Secretaria

Municipal de Saúde de Santo Antonio do Leste); e

i Disponibilizar administração do AZÍ xarope na maternidade para os RN filhos de mães

soropositivas para HIV diagnosticadas no prenatal ou na hora do parto, garantindo-se que

a primeira dose seja administrada, ainda na sala de parto (que será disponibilizado pela

Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antonio do Leste).

COMISSOES ATUANTES OBRIGATORIAMENTE

1) Comissão de Prontuários Médicos

lndicador:

. Apresentar trimestralmente relatório contendo itens relacionados à organização dos

prontuários, qualidade dos registros e medidas adotadas quando necessário'

2) Comissâo de lnfecção Hospitalar

lndicador:

o CCIH - Enviar relatório mensal produzido pela comissão ao gestor local com sugestão

dos seguintes indicadores, para os seguintes serviços:

. Taxa de lnfecção Hospitalar Cirúrgica por 100 procedimentos (lncidência de infecçáo

em ferida operatória limpa) em Centro Cirúrgico e Obstétrico:

Rua A, 367 - Jardim Santa lnês - Fone {66)3488-1080- CEP 78.628-000 - Santo Antonio do Leste - MT
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INDICADORES DE DESEMPENHO

lnfecÉo hospitalar
geral (clinica e
cirúrgica) em
urgência e
emer cra

Saúde do trabalhador

lndicador Unidade Método cálculo Tipo de
meta

Sentido Temporelidâdê

Absenteismo ((Ouant. Total dias ou hoÍâs
atrasos e íaltas)/(Dias ou horas
trabalhados no mês x Quant.

Reduzir Menor
mêlhor

TÍimestral

Atendimento e qualidade

lnd icador Unidade Método cálculo Tipo de
meta

Sentido Temporalidade

lnternaçóes
realizadas

(Quant. lnternaçóes realizadas /
Quant. lnternações
oactuadas)''100

Elevar Maior
melhor

l\4ensal

Médias de
rmanencra 00r

esoecialidade e
p rocedimento de
acordo com a
Tabela Unificada
SUS

Número
absoluto

Média em dias de permanência
por especaalidade e
procedimenlo

l,/lanter Padrão
SUS

Mensal

lnternações de
urqência

(Ouant. lnternaçôes de urgência /
Quant. lnternaÇões relizdas)'1 00

lndiÍerente Menor
melhor

lvlensal

Mortalidade geral % (Quant. Mortes / Quant.
lnternaÇÕes realizadas)'1 00

Reduzir Menor
melhor

Mensal

CiÍurgias eletivas % (Ouant. Cirurgias eletivas /
Ouant. Cirurgias realizadas)'100

Elevar Maior
melhor

l\.4ensal

Partos cesárea ok (Quant. Partos cesáreas / Ouant
Partos Íealizados)'100

ReduziÍ (<
ou = 30%)

Menor
melhor

Mensal

Mortalidade
neonatal

(Quant. Mortes neonatais /
Quant. Partos realizados '100

Reduzir Menor
melhoÍ

lvlensal

Mortalidade
materna

% (Quant. Morles maternas / Ouant
Partos realizados)*'100

Reduzir Menor
melhor

Mensal

Ocupação dos
leitos

(Quant Leitos ocupados / Quant
Leitos disponiveis para SUS .100

EnlÍe 75Vo e
90Yo

Maior
melhor

Mensãl

% (Ouant. Pacientes infecção
hospitalar / Quant pacientes
atendidos urg./emeÍ9.)' 1 00

Reduzir Menor
melhoÍ

lvlensal

lnfecçáo hospitalar
geÍal (clinica e
cirúrqica) eletivos

o/a (Quant. Pacientes infecção
hospitalãr i Quant pacientes
atendidos eletivos)'100

Reduzir Menor
melhor

Mensal

lnfecção hospitalar
ciÍúrgica (infecçáo
em ferida
operatôria limpa) -
urgência e
emerqência

.Á (Quant. Pacientes infecÉo
hospitalar cirúrgica / Quant. Total
pacientes submetidos a
procedimentos cirúrgicosurg.
emergência)*100

Reduzir Menor
melhor

lvlensal

lnfecÇão hospitalar
cirúÍgica (infecÉo
em ferida
opeÍatória limpa) -
eletivos

o/o (Quant. Pacientes iníecçáo
hospitalar cirúrgicâ / Quant. Total
pacientes submetidos a
procedimentos
cirúrqicoselelivos)-1 00

Reduzir Í\,4ensal

Usuários
pesquisados

% (Quânt. Usuários pesquisados /
Quant. Total usuários)-1q0

EIevar MaioÍ
melhor

Mensal

Satisfação do
usuário de acordo
com os diferentes
serviÇos

% Média de todas as pesquisas de
satisfaçáo realizadas

Elevar Maior
melhoÍ

[v]ensal

Rua A. 3ô7 - Jardim Santa lnês - Fone (66) 3488-1080- CEP. 78.628-000 - Santo Antonio do Leste - MT

Menor
melhor



Santo Antônio do Le
GOVER
Vivendo um r-'

NO MUNlclPAtuE
tempo, construindo uma rr.: , história

ADM. 2017 / 2020

Total de funcionários))''l 00

METAS PARA OS INDICADORES DE DESEMPENHO

Destinação de Serviços Assistenciais ao SUS:

Destinar no mínimo 60 % dos serviços assistenciais ao SUS

Permanência Hospitalar:

Manter o Tempo Medio de Permanência Hospitalar, em no máximo

pnRÂruerRo pARA AVALIAÇÃo Oe DESEMPENHO rul ÁnEa oa aSStStÊuCta

Menor
melhor

TrimestralReduzir(Quant. DoenÇas relacionadas ao
trabalho / Quant lotal de doenças
dos trabalhadores)'1 00

%lncidência dê
doenças
relâcionadas ao
trabalho

Menor
melhor

TrimestralReduzir(Quant. Doenças reincidentes
relacionadas ao trabalho / Quant
total de doenças relacionadas ao
trabalho)-'100

%Prevalência de
doenÇas
relacionadas ao
trabalho
HIV/DST/AIDS

TêmporalidâdeSentidoTipo de
meta

Método cálculoUnidadelndicador

MensalMaior
melhor

100%(Quant. Testes ráPidos em
gestantes / Ouant. Pacientes que

não apresentaram teste HIV no
pÍénatal)"100

Teste Íápido HIV
em sangue
periférico que náo
apresentem teste
HIV no pré-natal

Maior
melhor

Mensal100%o/oExame VDRL em
gestantes para
parto

Maior
melhor

Mensal100%(Quant. Exames em gestantes /
Quant. Total gestantes)'100

Exame TPHA em
gestantes para
parto

l,4ensalMaior
melhor

100%AdministÍaÉo AZT
Xarope para RN
Íilhos de máes
soropositivas para
HIV

MâioÍ
melhor

Mensal'1000/olQuant. Testes realizados / Total
de cirurgias realizadâs) - 100

o/aTeste Íápido HIV
em todas cirurgias
urgentes e eletivas

Média de PermanênciaClínica
02Obstétrica
03
02Cirú lca
03Pediátrica

Psi uiatria

Desempenho da Assistência HosP ita la r
açaoTemporalidadeSentidoTipo de

meta
Método cálculoU nidadelndicador

200MensalMaior melhorl\,linimo
100%

o/o (Quant. lnternaçôes
realizadas / Quant.

lnternaçÕes
realizadas

Rua A. 367 - Jardim Santa lnês - Fone (66) 3488-1080- CEP. 78.628-00 0 - Santo Antonio do Leste - MT
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yo

(Quant. Exâmes em gestantes /
Quant. Total gestantes)'100

lQuant. Administraçáo realizadas
/ Quant. Total gestantes
soropositivas HIV)*100

oÀ
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lnternações
actuadas ''1 00

Administração
AZÍ Xarope para
RN Íilhos de
mâes
soropositivas

ra HIV

Desempenho da Área de Humanização

200MensalMenor melhorMáximo
40%

(Total cesáreas
realizadas / Total de
partos
realizados)'100

o/oTaxa de cesareas
(incluindo
gestantes de
Íisco)

200MensalMaior melhoÍMínimo
7sVo

(Ouant. Leitos
ocupados / Ouant.
Leitos
disponiveis)''100

o/a

leitos
Ocup o dos

200MensalPadrão SUSMinimo
2 dias

Número
absoluto

Mêdia em dias de
permanência por
especiâlidade e
procedimento

Médias de
Dermanência oor
esoecialidade e

acordo com a
Tabela Unitcada
SUS

pr dermen

100MensalMinimo
100vo

(Quant. Gestantes
com aplicaçáo de
imonoglobulina /
Total gestantes com
antiRH)'100

%Taxa de
aplicaÉo de
imonoglobulina
em gestantes

100MensallnÍormaçã
o

lnformar as taxas
de infecção
hospitalar geral e
cirúrqica '100l\.4ensalMâior melhoÍ(Quant. Testes

Íápidos em
gestantes / Quant.
Pacientes que nâo
apresentaram teste
HIV no prénatal)''100

oÁTeste rápido HIV
em sangue
periÍêÍico que
náo apresenlem
teste HIV no prê-
natal

100MensalMinimo
100%

Maior melhor(Quant. Exames em
gestantes / Quant.
Total qestantes)*100

%Exame VDRL em
gestanles Para
parto

100MensalMinimo
100%

Maior melhor

Total gestantes)'1 00

(Ouant. Exâmes em
gestantes / Ouant.

'/oExame TPHA em
gestantes para
paÍto

100lvlensalMinimo
100%

(Quant.
Administração
realizadas / Quant
Tolal gestantes
soropositivas
Hrv)-100

%

100MensalMinimo
10Oo/o

Maior melhor(Ouant. Testes
realizados / Total de
cirurgias realizâdas)
. 100

o/oTeste rápido HIV
em todas
cirurgias urgentes
e eletivas

lndicador U nidade Método cálculo Tipo de
meta

Sentido Temporelidade Pontuação

lmplementar e
manter Grupo de
Treinamento em
Humanização
(GTH) para
viabilizar as
diretrizes do
programa
HUMANIZASUS.
apresenlando

TÍimestÍal 50
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Minimo
100%
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Íelatórios

TABELA DE VALORIZA Ão oe oeseuPENHo

a

Centro Cirúrgico e Obstétrico

Executar,

os Repasses dos recursos financeiros mensais estaráo condicionados a

apresentação dos Relatórios de acompanhamento de metas e custos constantes no

presente Documento Descritivo de Contratualização'
Executar,

Santo AntÔnio do Leste - MT, 1 5 de janeiro de 2019

ain c rle inra \l
Se tária nlclp e Saúde

Ponaria 256t2017 de 04107 t2017

MensalMaior melhorMínimo
70%

o/o

SETVI

Satisfação do
usuário de
acordo com os
difeÍentes

200Í\,4ensa I

Possui no quadro
Assistente Social

Percentual do Valor FixoFaixas de pontuação
100%84% - 100%

80%67% - 83%

50%50% - 660/0

Rua A 367 - Jardim Santa lnês - Fone 66 3488-1080- cEP. 78.ô28-000 - santo Antonto do Leste - MT

200Média de todas as
pesquisas de
satisíaÇão realizadas



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
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Solicitação de Materiais / Serviços
Data

18/03/2019

Observação
REFERENTE A CREDENC|AMENTo oE EMPRESA ESPEoTALTZADA NA pRESÍAçÃo DE sERVrÇo DE ATENDTMENToS MEDrcos E
HOSPITATARES,

Item Cód. Produto Descrição do Píoduto
OescriÉo Detalhada do Píoduto

Unidade Qtde Qtde Rec. C Custo Centro de Custo

1 001.029 949 HOSPTTAL SER 240 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUC

2 001.029.950 clrNrco SER 244 0 11 FUNOO MUNICIPAL DE SAUC

3 oo't.029.951 ctRURGlÀo SER 240

4 001.029.952 AUXTLTAR SER 240

5 001.029.9s3 crRURGtÃo (CESARA * LT) SER 120 0 11 FUNOO IUUNICIPAL DE SAUC

6 001.029.954 ANESTESTSTA SER 244 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUE

SER 240 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUC

I ooi.o29 956 PEDTATRA SER 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUC

9 001.029.957 ctRURcrA poR vroEo - crRURGrÂo SER 72 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUC

10 oor.o2s.958 urLrzAÇÀo EourpAMENTo vrDEo Do
HOSPITAL

SER 72 0 11 FUNDO IVIUNICIPAL DE SAUC

11 001.029 959 CTRURGTA URETOLTTOTOT\,4|A (PtNÇA) 60 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUC

í2 001 029 960 C|RURG|A C|STOSCOP|A SER 72 O 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUC

í3 001.029.961 Fro GU|A SER 360

14 OOl O3O 145 ULTRASSONOGRAF'A SER 120 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUE

15 OO1 029 963 ULTRASSONOGRAFIA COM DOPPLER SER 180 0 11 FUNDO MUNICIPAL OE SAUE

l6 001.030.146 ECOCARDTOGRAÀ,A 120 0 11 FUNOO MUNICIPAL DE SAUC

17 001.029.965 ENDoscoprA DTGESTTVA SER 72 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUE

18 00i.029.966 coloNoscoPrA SER 120 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUC

19 OO1.O29 967 ALBUMINA HUMANA SER 72 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUE

20 001,029.968 IMUNOGLOBULINAANTI.RH SER 60 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUC

2í 001,029.969 ToMoGRAFIA SEM CoNÍRASTE SER 144 0 11 FUNDO MUNICIPAL OÊ SAUC

22 001 029 970 TorllocRAFrA coM CoNTRASTE s 144 0 11 FUNDO IUUNICIPAL DE SAUC

INE DE TIMA M
icitante

1

RequisiÉo Responsável

00606/19 ELAINE DE FATIMA MORS
Descrição

PRESTAçÃo DE sERVrÇo

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

O 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUE

O ,1,I FUNOO MUNICIPAL DÊ SAUE

7 001.029.955 oBSTETRA

240

SER

O 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUE


